
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências 
do Estado do Ceará
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 9044, 
Fortaleza-CE - E-mail: for.1recfal@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0260100-52.2024.8.06.0001
Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores
Credor e Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e outros
:

Após o despacho de folha 942, sobrevieram as seguintes petições, as quais 
delibero:

1-Recuperandas (fls.964/967):

No que diz respeito a reconsideração da decisão de deferimento – fls. 934/940, 

especificamente quanto à criação de empresa subsidiária integral., não vislumbro fundamento 

para modificar o decisum, razão pela qual mantenho a decisão em todos os seus termos. 

Em relação ao pedido de retificação da Lista de Credores, intime-se o 

Administrador Judicial para, no prazo de 05(cinco)dias, manifestar-se acerca do feito.

2- União / Fazenda Nacional (fl.991):

Cientifique o Administrador Judicial acerca da petição da União/Fazenda 

Nacional (fl.991).

3- Itáu Unibanco S.A. (fl.1101):

Tendo em vista a petição de juntada de procuração de fl.1101, cadastre-se 

como representante do Banco Itáu Unibanco S.A. o advogado Dr.Bruno Henrique de Oliveira 

Vanderlei, inscrito na OAB/PE sob o n. 21.678.

4-Promex Mais Comércio Importação Exportação Ltda. (fl.1132):

Tendo em vista a petição de juntada de procuração de fl.1132, cadastre-se 

como representante da empresa Promex Mais Comércio Importação Exportação Ltda. o 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências 
do Estado do Ceará
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 9044, 
Fortaleza-CE - E-mail: for.1recfal@tjce.jus.br

advogado Dr.Marcos José Severino, inscrito na OAB/SP sob nº 415.890.

5- Kleber Soares Rodrigues (fls.1138/1139):

Cientifique o Administrador Judicial acerca da petição do credor Kleber Soares 

Rodrigues (fls.1138/1139).

Tendo em vista a petição de juntada de procuração de fls.1138/1139, cadastrem-

se como representantes do credor Kleber Soares Rodrigues as advogadas Dra.Cinthia Paola 

Silva Damasceno Cordeiro, inscrita na OAB/CE – 31.038, e Dra.Rocylene Maria Damasceno, 

inscrita na OAB/CE – 8.615.

6- Banco do Brasil (fl.1175; fl.1260):

Tendo em vista a petição de juntada de procuração de fl.1175, cadastre-se 

como representante do Banco do Brasil o advogado Dr.David Sombra Peixoto, inscrito na 

OAB/CE 16.477.

7-Ruth Horta Silva (fls.1218/1219):

Cientifique o Administrador Judicial acerca da petição da credora Ruth Horta 

Silva (fls.1218/1219).

Tendo em vista a petição de juntada de procuração de fls.1218/1219, cadastrem-

se como representantes da credora Ruth Horta Silva as advogadas Dra.Cinthia Paola Silva 

Damasceno Cordeiro, inscrita na OAB/CE – 31.038, e Dra.Rocylene Maria Damasceno, 

inscrita na OAB/CE – 8.615.

8-Maria Aparecida Costa de Souza (fls.1230/1231):

Cientifique o Administrador Judicial acerca da petição da credora Maria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências 
do Estado do Ceará
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 9044, 
Fortaleza-CE - E-mail: for.1recfal@tjce.jus.br

Aparecida Costa de Souza (fls.1230/1231).

Tendo em vista a petição de juntada de procuração de fls.1230/1231, cadastrem-

se como representantes da credora Maria Aparecida Costa de Souza as advogadas Dra.Cinthia 

Paola Silva Damasceno Cordeiro, inscrita na OAB/CE – 31.038, e Dra.Rocylene Maria 

Damasceno, inscrita na OAB/CE – 8.615.

9- Karolayne Rodrigues da Silva (fls.1303/1304):

Cientifique o Administrador Judicial acerca da petição da credora Karolayne 

Rodrigues da Silva (fls.1303/1304).

Tendo em vista que a procuração anexada aos autos não foi devidamente 

assinada pela Sra. Karolayne Rodrigues da Silva, intime-se as advogadas Dra. Cinthia Paola 

Silva Damasceno Cordeiro, inscrita na OAB/CE – 31.038, e Dra. Rocylene Maria Damasceno, 

inscrita na OAB/CE – 8.615, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem nos autos a 

procuração.

10- Gersiana Sousa da Silva (fls.1321/1323):

Cientifique o Administrador Judicial acerca da petição da credora Gersiana 

Sousa da Silva (fls.1321/1323).

Tendo em vista que a procuração anexada aos autos não foi devidamente 

assinada pela Sra. Gersiana Sousa da Silva, intime-se o advogado Dr. Tiago Damasceno de 

Andrade, inscrito na OAB/CE 16528, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem nos 

autos a procuração. 

11-Meiliane Braga dos Santos (fls.1327/1330):

Cientifique o Administrador Judicial acerca da petição da credora Meiliane 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências 
do Estado do Ceará
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 9044, 
Fortaleza-CE - E-mail: for.1recfal@tjce.jus.br

Braga dos Santos (fls.1327/1330).

Tendo em vista a petição de juntada de procuração de fls.1327/1330, cadastre-

se como representante da credora Meiliane Braga dos Santos o advogado Dr. Tiago 

Damasceno de Andrade, inscrito na OAB/CE 16528.

Expedientes necessários. 

Fortaleza (CE), 15 de janeiro de 2025.

Cláudio Augusto Marques de Sales

Juiz de Direito
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Rua Vicente Lopes, 1127, Cidade dos Funcionários 
Fortaleza - Ceará, 60.822.104 

ronaldtorres4774@gmail.com| olivando_souza@hotmail.com 
(85) 9.8895-1585 | (85) 9.8884-6265 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA  1ª 
VARA EMPRESARIAL, DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E DE FALÊNCIAS 
DO ESTADO DO CEARÁ 
 
 
 
 
PROCESSO:  260100-52.2024.8.06.0001 
 
 
 
 

L. M. M. DE ALMEIDA ATACADO TEXTIL LTDA, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 30.344.651/0001-60, com 
endereço à Av. Professor Gomes de Matos, 1803, Montese, Fortaleza-Ce, 
CEP 60.420-432, por intermédio de seu procurador infra-assinado,  vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO 
de seu crédito na Recuperação Judicial do GRUPO CHOLET. - DENISE 
ROQUE PIRES SAHD, RICARDO NETO SAHD e CHOLET CONFECÇÕES LTDA, 
o que faz conforme segue. 
 

O requerente é credor da empresa em recuperação 
judicial na importância de R$ 49.644,75 (quarenta e nove mil, seiscentos e 
quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), conforme comunicado 
emanado pelo Administrador Judicial da presente Recuperação Judicial, 
documento ora acostado. 
 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos 
a apresentar os dados necessários. 
 
Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 
 
Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Rua Vicente Lopes, 
1127, Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE, CEP 60.822-104, endereço 
eletrônico ronaldtorres4774@gmail.com 
 
Valor do crédito atualizado até a presente data: R$ 49.644,75 (quarenta e nove 
mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
26

01
00

-5
2.

20
24

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

dI
xq

f1
E

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
N

A
LD

 T
O

R
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 tj

ce
.ju

s.
br

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

01
/2

02
5 

às
 0

9:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E

B
12

50
18

20
84

49
   

  .

fls. 1446



 

 
 

 

Rua Vicente Lopes, 1127, Cidade dos Funcionários 
Fortaleza - Ceará, 60.822.104 

ronaldtorres4774@gmail.com| olivando_souza@hotmail.com 
(85) 9.8895-1585 | (85) 9.8884-6265 

 

 
 
Documentos comprobatórios do crédito: comunicado emanado pelo 
Administrador Judicial da presente Recuperação Judicial, documento ora 
acostado. 
 

Indicamos ainda dados bancários do requerente: L.M.M ATACADO TEXTIL, 
CNPJ 30.344.651/0001-60, BANCO ITAÚ, AG. 3827, C/C. 70100-8, CHAVE 
PIX. 30344651000160. 
 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima 
apontado incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que 
realizou o pedido de recuperação judicial, requerendo que todas as intimações 
sejam procedidas na pessoa dos advogados signatários da presente, no endereço 
indicado anteriormente. 
 
 

Termos em que,  
 
pede e espera deferimento. 
 
Fortaleza-Ce., 31 de janeiro de 2025. 

 
 
 

RONALD TORRES DE OLIVEIRA 
 

OAB nº 16.310-CE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
EMPRESARIAL, DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E DE FALÊNCIAS 
DO ESTADO DO CEARÁ 

 

 

Processo nº 0260100-52.2024.8.06.0001 

 

 

 

MARCOGRAF GRÁFICA LTDA MATRIZ, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.963.095/0001-74, sociedade 
limitada, com sede localizada na Rua Capitão Hugo Bezerra, nº 385, Barroso, 
Fortaleza/CE, CEP 60862-730, por seu advogado ao final assinado, nos autos 
do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
apresentar IMPUGNAÇÃO AOS CRÉDITOS RELACIONADOS PELA 
DEVEDORA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL em face da CHOLET 
CONFECÇÕES LTDA E OUTROS, pelos motivos de fato e de direito a seguir 
expostos: 

DOS FATOS 

A Requerente figura como credora da CHOLET 
CONFECÇÕES LTDA no montante de R$ 83.073,28 (oitenta e três mil, 
setenta e três reais e vinte e oito centavos), conforme planilha de cálculo 
anexa. 

Contudo, a Devedora, no processo de recuperação judicial, 
incluiu no rol de credores o valor de R$ 40.166,93 (quarenta mil, cento e 
sessenta e seis reais e noventa e três centavos), o que não corresponde à 
dívida real, pois tal valor não contempla a devida atualização com juros e 
multa, conforme previsto nos títulos de crédito. 

Todas as Notas Fiscais anexadas foram devidamente 
protestadas, caracterizando a inadimplência da devedora e o consequente 
direito da Requerente à incidência de juros moratórios, multa e correção 
monetária. 
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DO DIREITO 

Nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei 11.101/2005, a 
verificação dos créditos deve refletir o valor devido na data do pedido de 
recuperação judicial, devendo incluir juros, multa e correção monetária, o que 
não foi observado pela Devedora. 

Ademais, conforme previsto no art. 394 do Código Civil, o 
inadimplemento da obrigação sujeita o devedor aos juros moratórios e à 
correção monetária desde o vencimento dos títulos. 

Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não 
efetuar o pagamento e o credor que não quiser 
recebê-lo no tempo, lugar e forma que a lei ou a 
convenção estabelecer. 

No mesmo sentido, a jurisprudência estabelece que o crédito 
do credor deve ser reconhecido em sua integralidade, inclusive com os 
acréscimos legais pertinentes. Vejamos: 

AGRAVO DE PETIÇÃO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO - Não há 
qualquer impedimento legal para a apuração de juros e 
correção monetária após o pedido de recuperação 
judicial. O art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, apenas 
estabelece que a habilitação do crédito pelo credor deve 
ser realizada com a devida atualização, sendo que o art. 
124 limita a incidência de juros nos casos em que a 
falência já tiver sido decretada, não se estendendo tal 
benefício à empresa em sede de recuperação judicial. 

(TRT-3 - AP: 00103916220205030015 MG 0010391-
62.2020.5.03.0015, Relator: Oswaldo Tadeu B.Guedes, 
Data de Julgamento: 19/03/2021, Quinta Turma, Data de 
Publicação: 22/03/2021.) 

 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) A habilitação nos autos no referido processo, devendo 
todas as intimações serem feitas no nome do patrono da 
peticionante, LUIZ NETO DA SILVA, OAB/CE 23.549  
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b) O reconhecimento da divergência no crédito listado pela 
Devedora; 
 

c) A retificação do valor devido para R$ 83.073,28, conforme 
planilha de cálculo anexada; 

 
d) A inclusão da totalidade do crédito nos autos, com a 

incidência de juros, multa e correção monetária; 
 

e) A condenação da Devedora ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, caso necessário. 

 
Nestes termos,  
Pede deferimento.  
Fortaleza – CE, 03 de fevereiro de 2025. 

  
 

 
Luiz Neto da Silva 

OAB/CE 23.549 
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                                         RECUPERAÇÃO JUDICIAL - GRUPO CHOLET 

      

1) – DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA; 2) – RICARDO NETO SAHD LTDA; 3) - CHOLET CONFECÇÕS LTDA.      
                          FRANCISCO EDMAR MACÊDO - Administrador Judicial – OAB-CE. 3755 
Rua República da Armênia, 660 - UNIJURIS ESCRITÓRIOS – Bairro Parque Manibura, Fones: (85) 3034-2310 - (85) 9.9914-4658 – CEP: 
60.821-760 – e-mail: edmarmacedo@hotmail.com - Fortaleza-Ceará. 
______________________________________________________________________________________________________________ 
  
EXMO. SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL, DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E DE 
FALÊNCIAS DO ESTADO DO CEARÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
FALANDO NOS AUTOS 
DESPACHO FL. 1507 
 
 

                   PROCESSO Nº 0260100-52.2024.8.06.0001    
                                RECUPERAÇÃO JUDICIAL – GRUPO CHOLET 
DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA; RICARDO NETO SAHD LTDA E CHOLET CONFECÇÕES LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                              FRANCISCO   EDMAR MACÊDO,  administrador judicial das empresas    
recuperandas  do grupo CHOLET – 1) DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA; 2)  RICARDO NETO SAHD LTDA;  3) 
CHOLET CONFECÇÕES LTDA.,.,já qualificado nos autos, Vem, com o devido respeito, FALAR NOS AUTOS, em 
atendimento a despacho de fl. 1507, manifestar acerca das informações apresentadas pelos credores 
Meiliane Braga dos Santos (fls. 1441/1443), M. M. de Almeida Atacado Têxtil Ltda. (fls. 1446/1447) e 
Marcograf Gráfica Ltda. Matriz. (fls. 1459/1461). o fazendo nos seguintes termos: 
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                                         RECUPERAÇÃO JUDICIAL - GRUPO CHOLET 

      

1) – DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA; 2) – RICARDO NETO SAHD LTDA; 3) - CHOLET CONFECÇÕS LTDA.      
                          FRANCISCO EDMAR MACÊDO - Administrador Judicial – OAB-CE. 3755 
Rua República da Armênia, 660 - UNIJURIS ESCRITÓRIOS – Bairro Parque Manibura, Fones: (85) 3034-2310 - (85) 9.9914-4658 – CEP: 
60.821-760 – e-mail: edmarmacedo@hotmail.com - Fortaleza-Ceará. 
______________________________________________________________________________________________________________ 
 
 
 
           1– SOBRE PETIÇÃO DE FLS. 1441/1443  -  Credora trabalhista  Meiliane 
Braga dos Santos  -. 
                                 
                       
 
 
              Trata-se de Pedido de PRORROGAÇÃO DO PRAZO para juntada dos 
documentos solicitados pelo Administrador Judicial (solicita que a Credora (Sra. Meiliane) proceda com a 
juntada da “Planilha de Cálculos ou Certidão de Habilitação de Crédito” fornecida pela Justiça do Trabalho, 
referente ao seu crédito trabalhista.. – ver despacho fl. 1439). 
 
                  Registre-se que o administrador judicial apresentará a relação de 
credores, em atendimento ao disposto no Art.7º, § 2º da Lei 11.101/05, atéo máximo no  próximo dia 13 e, 
desta forma, o valor do crédio apresentado será o informado da relação de credores da empresa  
 
            Registre-se, tambem, que . o valor a ser habilitado por este juízo, deverá 
constar quando da apresentação de aditamento a relação de credores do administrador judidiclal, a ser 
apresentado no tempo oportuno, não soifrendo nenhum prejuízo à parte requerente do crédito. 
 
 
 
 
 
 
.                                      2– SOBRE PETIÇÃO DE FLS. 1446/1447  do credor L. M. M. DE ALMEIDA 
ATACADO TEXTIL LTDA  
 
 
    Trata-se de Pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  formulado pela 
empresa L. M. M. DE ALMEIDA ATACADO TEXTIL LTDA – ME,  no valor de R$49.644,75 (quarenta e nove 
mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) na classificação de crédito credores 
classe IV. 
   
                  Registre-se que o  valor acima apresentado (R$49.644,75 )  bem como a 
sua classificação(credores classe IV.) já se encontram no edital da relação de credores da empresa 
recupoerandas ( ver fl. 1125 – número 220). 
 
 

          O administrador judicial deverá apresentar a RELAÇÃO DE 
CREDORES, como determina o artigo 7º,§ 2º  da Lei 11.101/2005, até no máximo  o dia 
13 do presente mês. Dessa forma o administrador judicial, ao apresentar a relação de 
credores, DEVERÁ CONSTAR O NOMES DO CREDOR (L. M. M. DE ALMEIDA ATACADO 
TEXTIL LTDA – ME) O  VALOR DO CRÉDITO ((R$49.644,75 )  bem como a sua classificação 
(credor classe IV.)  
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                                         RECUPERAÇÃO JUDICIAL - GRUPO CHOLET 

      

1) – DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA; 2) – RICARDO NETO SAHD LTDA; 3) - CHOLET CONFECÇÕS LTDA.      
                          FRANCISCO EDMAR MACÊDO - Administrador Judicial – OAB-CE. 3755 
Rua República da Armênia, 660 - UNIJURIS ESCRITÓRIOS – Bairro Parque Manibura, Fones: (85) 3034-2310 - (85) 9.9914-4658 – CEP: 
60.821-760 – e-mail: edmarmacedo@hotmail.com - Fortaleza-Ceará. 
______________________________________________________________________________________________________________ 
 
 
 
                                  3– SOBRE PETIÇÃO DE FLS. 1459/1461  do credor  MARCOGRAF GRÁFICA LTDA.  
 
 
 
                Trata-se de Pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  formulado pela empresa 
MARCOGRAF GRÁFICA LTDA,  no valor de R$ 83.073,28 (oitenta e três mil, setenta e três reais e vinte e 
oito centavos)  centavos) na classificação de crédito credores classe III. – CREDOR QUIROGRAFÁRIO 
 
                                    Registre-se que o  valor apresentado pelas empresas recuperandas, na sua 
relação de crédores, éna importância de R$ 40.166,93 (quarenta mil, cento e sessenta e seis reais e noventa 
e três centavos),  cvlassificação de crédito quirografário, classe IUII. - fl. 1124- número 23. 
 
   Observa-se que, na planilha aporsentada pela empresa requerente do crédito( 
MARCOGRAF GRÁFICA LTDA) de fl. 1505, o valor atualizado do crédito  é até a data de 05.12.2024, 
quando o correto é a atualização até o dia do pedido da recuperação judicial ocorrido no dia 13.08.2024, 
como determiona  o artigo 9°, II, da Lei 11.101/2005 
 
 
   Registre-se que o administrador judicial apresentará a relação de credores, em 
atendimento ao disposto no Art.7º, § 2º da Lei 11.101/05, até no  máximo  próximo dia 13 e, desta forma, o 
valor do crédio apresentado será o informado da relação de credores da empresa.  
 
           Registre-se, tambem, que . o valor a ser habilitado por este juízo, deverá constar 
quando da apresentação de aditamento a relação de credores do administrador judidiclal, a ser 
apresentado no tempo oportuno, não soifrendo nenhum prejuízo à parte requerente do crédito. 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: A PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO APRESENTADA DE FL. 1505 , CONTEMPLA 
ATÉ A DATA DE 05.12.2024 COM ATUALIZAÇÕES DE VALORES. ENUANTO A DATA PARA 
ATUALIZAÇÃO é até o dia 14.08.2024. 
 
 

REQUER A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA REQUERENTE POR MEIO DO DJe. Para 
apresentação da planilha de cálculos atualizadas até o dia 13.08.2024, dia do pedido da 
recuperação judicial.(fl.1) 
 
    
 
                                                               Nestes termos,  
                                                               Pede e Espera Deferimento 
      
                                                               Fortaleza, 08 de fevereiro de 2025. 
 
                                                              FRANCISCO EDMAR MACÊDO 
                                                              Administrador JudOcial.  
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